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Ementa: AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  DANO  METAINDIVIDUAL  QUE  ULTRAPASSE  A  ÁREA  DE

JURISDIÇÃO DE UM DADO JUÍZO. COMPETÊNCIA FUNCIONAL-TERRITORIAL. PREVENÇÃO.  Na

Justiça  do  Trabalho,  é a Vara  do Trabalho do local  da  lesão aos interesses metaindividuais  a

competente para o julgamento da ação civil  pública, independentemente da extensão do dano

(local, regional ou nacional). Com efeito, caso o dano metaindividual ultrapasse a área de jurisdição

de um dado Juízo, mais de um juiz será competente, devendo o fenômeno ser resolvido pelo

critério da prevenção. 


